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ACÓRDÃO

CONSUMIDOR  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ROL  DE
INADIMPLENTES.  DÉBITO  ORIUNDO  DE
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  PARCELAS
REGULARMENTE  DESCONTADAS  EM FOLHA
DE PAGAMENTO. ATRASO NO REPASSE DOS
VALORES AO BANCO.  CIRCUNSTÂNCIA QUE
NÃO  PODE  SER  OPOSTA  À  MUTUÁRIA.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA,  QUE  NÃO
COMPROVOU  A  CULPA  EXCLUSIVA  DO
CONSUMIDOR  OU  DE  TERCEIRO.  DANO
MORAL PURO,  CONFIGURADO  “IN  RE IPSA”.
SENTENÇA  DE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO DO BANCO. INEXISTÊNCIA DE
DANOS  MORAIS  OU,  SUCESSIVAMENTE,
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
DESCABIMENTO.  MONTANTE  REPARATÓRIO
FIXADO  NA  ORIGEM  EM  VALOR  QUE  NÃO
COMPORTA  MINORAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-  Comprovada a inscrição indevida do nome da
consumidora  no  SPC  (Serviço  de  Proteção  ao
Crédito),  desnecessária se torna a comprovação
da  culpa  do  fornecedor  do  serviço  ou  do  dano
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sofrido pelo autor,  sendo este último presumido.
Indenização que se impõe.

- Noutro ponto, observa-se que o valor arbitrado a
título  de  indenização  por  danos  morais  fora
adequado para o fato narrado,  motivo pelo qual
não merece reforma.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
127.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  por  BANCO
SANTANDER BRASIL  S/A contra  sentença  de  parcial  procedência  da
ação  de  indenização  por  danos  materiais  e  morais  com  pedido  de
antecipação  de  tutela,  a  qual  foi  movida  em  seu  desfavor  por
VALTERLUCIA FERNANDES DA SILVA SANTOS.

Narra a inicial que a autora contraiu empréstimo consignado
junto ao banco réu, o qual previa o pagamento das respectivas parcelas
mediante desconto em folha de pagamento, porém, vem recebendo em
sua  residência  correspondências  de  cobrança  acerca  de  uma  suposta
dívida com a empresa promovida, realizada por meio de empréstimo. 

Segundo  demonstra  o  documento  encartado  à  fl.  14,  a
cobrança  é  inerente  à  parcela  com  vencimento  em  26/07/2010,  se
referindo tal documento à comunicação da Serasa/Experiam alertando que
seu nome estaria sendo inserido em órgãos de proteção ao crédito, em
razão  de  dívida  oriunda  do  contrato  de  empréstimo  nº
19000000109608060,  pendente  desde  julho  de  2010,  na  monta  de  R$
2.575,53 (dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e três
centavos. 

Relatou ainda ter tentado por várias vezes o cancelamento
da cobrança dita indevida a fim de evitar a negativação de seu nome, mas
não obteve êxito, vindo seu nome a ser negativado em razão do suposto
débito. 

Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, postulou a
imediata exclusão do seu nome de qualquer cadastro desabonador e, ao
final, requereu a procedência da ação, para o fim de receber indenização a
título de danos materiais no valor de R$ 2.489,35 (dois mil, quatrocentos e
oitenta  e  nove  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  e  morais,  sugerindo  o
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arbitramento do valor correspondente a 100 (cem) vezes o valor contido
no título, objeto da negativação.

Colacionou documentos (fls. 09-23).

Em contestação (fls.  27-44),  o réu suscitou preliminar  de
ilegitimidade passiva, atribuindo a culpa pelo ocorrido à empregadora da
demandante, sustentando que não pode ser responsabilizado pelo fato de
que  o  desconto  na  folha  de  pagamento  da  autora  não  fora
tempestivamente repassado pela entidade intermediadora do negócio, no
caso, o empregador da demandante, razão porque realizou a cobrança de
acordo com previsão contratual. 

Sustenta que agiu em seu exercício regular  de direito ao
negativar o nome da autora no cadastro de inadimplentes e, que não há
nos  autos  qualquer  prova  acerca  dos  alegados  danos  morais,  porém,
teceu comentários sobre o valor de eventual indenização que venha a ser
fixada,  sugerindo  o  arbitramento  em valores  módicos,  já  que  os  fatos
alegados pela autora não representaram qualquer gravidade. 

Ao  final,  requereu  a  improcedência  da  ação  ou,
alternativamente,  na  hipótese  de  reconhecimento  da  lesão
extrapatrimonial, que a reparação pecuniária seja arbitrada de acordo com
os parâmetros legais. 

Carreou documentos (fls. 45-52).

Houve réplica (fls. 54-57).

Audiência realizada à fl.  60,  sem acordo entre as partes,
porém,  instadas  a  se  manifestarem  sobre  eventuais  provas  que  ainda
desejassem produzir, estas se quedaram inertes.

Conclusos os autos, sobreveio a sentença hostilizada (fls.
79-86), cujo dispositivo a seguir transcrevo, in verbis:

“Ante  todo  o  exposto,  rejeito  a  questão  preliminar  e,  com
esteio  nas  disposições  do  art.  269,  I,  do  CPC,  julgo
procedente o pedido e, por conseguinte, condeno o Banco
Real  S/A,  a  pagar  em  favor  da  promovente,  Valterlucia
Fernandes  da  Silva  Santos,  a  título  de  indenização  por
danos  morais,  o  importe  de  R$  6.500,00  (seis  mil  e
quinhentos reais), calcado nos cânones da exemplaridade,
sem proporcionar enriquecimento sem causa do promovente,
considerando  as  condições  da  ofensa,  o  grau  de  dolo  do
ofensor  e  a  extensão  e  repercussão  dos  danos,  corrigidos
monetariamente a partir da data da publicação desta sentença
e com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (art.  406 do Código  Civil  c/c  art.  161,  §1º,  do Código
Tributário Nacional) a partir da efetivação do evento danoso
(art. 398 do Código Civil), bem como ao pagamento do valor
de R$ 140,40 (cento e quarenta reais e quarenta centavos), a
título de repetição do indébito, o qual deverá ser atualizado
com correção monetária  a  partir  do  evento danoso,  e  com
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juros de mora de 1% (um por cento) a.m., a partir da citação
do devedor,  nos  termos  do  art.  219  do  CPC,  mantendo  a
tutela antecipada, resolvendo o mérito. Oficie-se o SPC e ao
Serasa, determinando a exclusão do nome da promovente do
cadastro  de proteção ao crédito,  isto  em relação ao débito
referenciado na exordial, até ulterior deliberação deste juízo.
(...)”. 

Irresignado,  apelou  o  promovido  às  fls.  89-99.  Em suas
razões, o apelante sustenta, em suma, a inexistência de prova dos fatos
constitutivos do direito da autora. Afirma não ter praticado conduta ilegal
que justifique a sua condenação ao pagamento de danos morais, tendo
em vista a licitude dos débitos  realizados na conta corrente da autora,
assegurando que havia previsão contratual nesse sentido. 

Sustenta  também  ser  legítima  a  inscrição  do  nome  da
demandante nos órgãos de proteção ao crédito, sob o argumento de que
tal  conduta  decorreu  do não cumprimento  da obrigação assumida pela
mesma, agindo, pois, em seu exercício regular de direito. Ao final, requer a
reforma  da  sentença  a  quo  ou,  alternativamente,  pela  minoração  do
quantum indenizatório.  

Houve contrarrazões (fls. 103-110).

Cota  Ministerial  às  fls.  117-121,  sem  manifestação  de
mérito.  

É o relatório.

VOTO

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

Não prospera a irresignação.

Inicialmente,  faz-se  necessário  reconhecer  que  a  parte
apelada enquadra-se no conceito de consumidora disposto no art. 293 do
CDC, visto que, em que pese ter adquirido produto da empresa apelante,
a recorrida sofreu prejuízos em decorrência da precariedade dos serviços
prestados pela ré, ora apelante.

Partilhando desse entendimento, é imperiosa a aplicação da
legislação consumerista a este caso, como restou decidido na sentença
hostilizada, motivo pelo qual, impõe-se ao fornecedor do serviço o dever
de indenizar, independentemente da existência de culpa, conforme dispõe
o art. 144 do CDC.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas

determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.
4 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
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De  outro  lado,  também  não  há  necessidade  de
comprovação do dano por parte da apelada, tendo em vista que em casos
de  inscrição  indevida  em  cadastro  de  inadimplentes,  a  doutrina  e  a
jurisprudência  admitem  a  configuração  de  dano  moral  presumido,
notadamente porque a magnitude desse fato e sua repercussão na seara
moral  do  consumidor  são  suficientes  para  demonstrar  que,  fatalmente,
houve lesão. 

Em hipóteses dessa proporção, as provas quanto ao dano
podem ser dispensadas, passando a ser reconhecido a incidência do dano
moral  in  re  ipsa.  Nesse sentido prevalece  a jurisprudência  do Superior
Tribunal de Justiça, vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  RECURSO  INCAPAZ  DEALTERAR  O
JULGADO.  PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.
SÚMULA  Nº  282/STF.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA.
DANOS  MORAIS. VALOR.  PARÂMETROS  DESTA
CORTE.2821. 
(…)

3.  Em  casos  como  o  dos  autos,  no  qual  se  discute  a
comprovação  do  dano  moral  em  virtude  da  inscrição
indevida  em  cadastro  de  inadimplentes,  é  firme  a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido de que o dano moral se configura in re ipsa, ou
seja,  prescinde  de  prova  do  dano  moral,  que  é
satisfeita  com  a  demonstração  da  existência  de
inscrição  indevida  nos  cadastros  de  inadimplentes.5

[em negrito].

Como  se  observa  pela  documentação  carreada  com  a
inicial da ação, mormente o extrato (fls. 14/15) do contrato celebrado entre
as  partes  referido  no  comunicado  enviado  pelo  Serasa/Experiam,  a
primeira parcela com vencimento em 26/07/2010 só teria sido repassada
ao banco após o seu efetivo desconto, o qual ocorreu em setembro do
mesmo ano. O mesmo ocorreu em relação à parcela com vencimento em
26/08/2010, conforme extrato fl. 23-V. 

Em sua contestação, o banco alega que tal registro se deu
em razão da demora no repasse dos valores pela entidade intermediadora
do negócio, no caso, o Município de Ingá (empregador da demandante). 

Posteriormente, no documento fornecido pelo Município de
Ingá  (fl.  75),  fora  informado  que  18  (dezoito)  parcelas  constam  como
“liquidadas”,  conforme  atestam  os  registros  constantes  nas  fichas
financeiras  de  fls.  36/37.  Dessa  informação,  colhe-se  que  o  primeiro
desconto e,  eventualmente,  o primeiro repasse ao banco promovido só
ocorrera em setembro de 2010, ou seja, dois meses após a data fixada no

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
5 STJ  –  AgRg  no  AREsp  nº  42294  SP  2011/0115421-3.  Relator:  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA,  Data  de  Julgamento:  19/04/2012,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
25/04/2012.
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contrato para o vencimento da primeira parcela do empréstimo consignado
contraído pela demandante. 

Pois bem.

Ao deslinde do feito importa é que não pode ser oposta à
autora, como fundamento para a inscrição desabonadora, a ausência de
repasse,  pela  entidade  intermediadora  do  empréstimo,  dos  valores
relativos às parcelas do mútuo contratado. 

Não se olvide que a autora figura como consumidora na
relação estabelecida com a empresa mutuante, a qual sequer comprovou
ter  buscado,  no  momento  oportuno,  se  informar  junto  à  entidade
intermediadora (Município  de Ingá)  acerca da razão da demora (ou da
impossibilidade)  do  repasse,  simplesmente  procedendo  à  inscrição  do
nome da contratante no rol de maus pagadores. 

Assim, tenho que somente a prova de que o alegado defeito
na prestação do serviço não existiu, ou, ainda, a demonstração de que a
culpa  pelo  evento  foi  exclusiva  da  consumidora  ou  de  terceiro  é  que
eximiria a recorrente de indenizar os danos causados, forte no disposto no
art. 14, § 3º, inc. II da Lei n. 8.078/90. Desse ônus não se desincumbiu a
instituição financeira.

Indevida, portanto, a inscrição negativa, configura-se o dano
moral  puro  (in  re  ipsa),  que  independe  de  comprovação  específica.
Presumem-se,  pelas  regras  de  experiência  comum,  as  nefastas
consequências suportadas por quem é rotulada, no mercado de consumo,
como devedora inadimplente. 

Dessa forma, vislumbro que a situação experimentada pela
autora/apelada  ultrapassa  a  barreira  do  mero  dissabor,  merecendo  ser
acolhido o pedido indenizatório pelos danos morais por ela suportados. 

Revela-se  o  dano  moral  como  uma  dor  interior,  não
apreciável economicamente, que se limita a um sentimento negativo, que
não causa modificações no mundo exterior, mas, tão somente, na esfera
íntima do ofendido. No caso em comento, evidente o abalo moral sofrido
pela autora, que teve, de uma hora para outra, o registro do seu nome
junto ao cadastro de inadimplentes,  em razão de um fato que não deu
causa. 

Quanto à quantificação da indenização, objeto do recurso, é
necessário analisar alguns aspectos para se chegar a um valor justo para
o caso concreto,  atentando-se à extensão do dano,  ao comportamento
dos  envolvidos,  às  condições  econômicas  e  sociais  das  partes  e  à
repercussão do fato, além da proporcionalidade e da razoabilidade, e a
existência de outro protesto em nome do(a) autor(a) a época do fato. 

Nessas condições,  à vista da inexistência de parâmetros
legais  para  fixação  do  valor  do  dano extrapatrimonial,  o  julgador  deve
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observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade6. Outrossim,
deve atentar para a natureza jurídica da indenização7, que deve constituir
uma pena ao causador do dano e, concomitantemente, compensação ao
lesado,  além  de  cumprir  seu  cunho  pedagógico  sem  caracterizar
enriquecimento ilícito. 

   Nesse sentido é a lição de Caio Mário da Silva Pereira (in
Responsabilidade Civil , 4ª ed., 1993, p. 60), nos seguintes termos: 

A vítima de uma lesão a algum daqueles direitos sem
cunho  patrimonial  efetivo,  mas  ofendida  em  um  bem
jurídico  que  em  certos  casos  pode  ser  mesmo  mais
valioso do que os integrantes de seu patrimônio,  deve
receber  uma  soma  que  lhe  compense  a  dor  ou  o
sofrimento,  a  ser  arbitrada  pelo  juiz,  atendendo  às
circunstâncias de cada caso, e tendo em vista as posses
do ofensor e a situação pessoal do ofendido. Nem tão
grande  que  se  converta  em  fonte  de  enriquecimento,
nem tão pequena que se torne inexpressiva. 

              Discorrendo ainda sobre o assunto, oportuna é a lição de
Sergio Cavalieri  Filho (na obra Programa de Responsabilidade Civil,  8ª
ed.,  Editora Atlas S/A, 2009,  p.  93),  ao tratar  do arbitramento do dano
moral, assim se manifestou:

 
Creio, também, que este é outro ponto onde o princípio
da lógica do razoável deve ser a bússola norteadora do
julgador.  Razoável  é  aquilo  que  é  sensato,  comedido,
moderado; que guarda uma certa  proporcionalidade. A
razoabilidade  é  o  critério  que  permite  cotejar  meios  e
fins, causas e consequências, de modo a aferir a lógica
da  decisão.  Para  que  a  decisão  seja  razoável  é
necessário  que  a  conclusão  nela  estabelecida  seja
adequada  aos  motivos  que  a  determinaram;  que  os
meios escolhidos sejam compatíveis com os fins visados;
que a sanção seja proporcional ao dano. Importa dizer
que o juiz,  ao valorar o dano moral,  deve arbitrar uma
quantia que, de acordo com o seu prudente arbítrio, seja
compatível  com a reprovabilidade  da  conduta  ilícita,  a
intensidade e duração do sofrimento experimentado pela
vítima, a capacidade econômica do causador do dano,
as condições sociais do ofendido, e outras circunstâncias
mais que se fizerem presentes.

 

6 REsp 797.836/MG, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, j. 02.05.2006. 
7 “A reparação pecuniária do dano moral é um misto de pena e satisfação compensatória.  (...).  Penal,

constituindo  uma  sanção  imposta  ao  ofensor.  (...).  Satisfatória  ou  compensatória,  (...)  a  reparação
pecuniária  visa  proporcionar  ao  prejudicado uma satisfação  que  atenue a ofensa  causada.”  (DINIZ,
Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro. 16ª ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 94, V. 7).
"Segundo nosso entendimento a indenização da dor moral, sem descurar desses critérios e circunstâncias
que o caso concreto exigir, há de buscar, como regra, duplo objetivo: caráter compensatório e função
punitiva  da  sanção  (prevenção  e  repressão),  ou  seja:  a)  condenar  o  agente  causador  do  dano  ao
pagamento de certa importância em dinheiro, de modo a puni-lo e desestimulá-lo da prática futura de
atos semelhantes; b) compensar a vítima com uma importância mais ou menos aleatória, em valor fixo e
pago  de  uma  só  vez,  pela  perda  que  se  mostrar  irreparável,  ou  pela  dor  e  humilhação  impostas."
(STOCO, Rui. Tratado de Responsabilidade Civil, 6ª ed., São Paulo: RT, 2004, p. 1709.)  
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                     Efetivamente, o exame dos referidos critérios deve sempre
se basear no bom senso e na razoabilidade, observada a exequibilidade
do encargo. 

Embora seja necessário que a condenação observe sua
função  pedagógica,  imprescindível  que  não  sirva  como  forma  de
enriquecimento indevido da parte lesada.

            Portanto, pela conjugação dos elementos que se encontram
na  presente  controvérsia,  entende-se  de  inequívoca  razoabilidade  e
equidade, o valor arbitrado em primeiro grau no patamar de  R$ 6.500,00
(seis  mil  e  quinhentos  reais),  a  título  de  danos  morais,  bem como  a
restituição  do  valor  de  R$ 140,40  (cento  e quarenta  reais  e  quarenta
centavos) a  título  de  repetição  de  indébito,  referente  à  parcela  do
empréstimo indevidamente cobrada pela promovida.

             Destaco, ainda, que a importância arbitrada pela Magistrada
a quo não destoa dos parâmetros adotados por este órgão fracionário em
casos análogos, razão pela qual a sentença não merece reforma, tendo em
vista que a conduta ilícita da ré/recorrente enseja a reparação de danos
extrapatrimoniais sofridos pela autora/recorrida.

 DISPOSITIVO

           Diante do exposto,  NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
mantendo-se incólume a sentença de primeiro grau.   

  É como voto.

  Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr.  Des.  José Aurélio da
Cruz.  Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Des.  José Aurélio  da  Cruz
(relator),  o  Exmo.  Dr.  Marcos  Coelho  de  Salles,  Juiz  Convocado  para
substituir a Exma.  Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr.
Ricardo Vital  de Almeida, Juiz Convocado para substituir  o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o  Dr.  Marcos Villar  Souto Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                             RELATOR
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